
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BREJÃO 
CASA ANTÔNIO BARBOSA FILHO 

O PODER LEGISLATIVO ABERTO À COMUNIDADE 

Pça. Vereador José Augusto Pinto, s/nº, centro, Brejão/PE, CEP 55305-000. 

 

 

 

PAUTA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES DO 

PRIMEIRO PERÍODO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJÃO/PE, A SER 

REALIZADA NO DIA 26 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

MATÉRIA PARA VOTAÇÃO 
 

1) COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS – SEGUNDA-FEIRA – 10H00 
2) COMISSÃO DE  JUSTIÇA E  REDAÇÃO – SEGUNDA-FEIRA – 10H00 
3) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

SEGUNDA-FEIRA – 10H00 
 

 
 
 

PROJETOS 

 PROJETO DE LEI 012-2025 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E OS 
PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA EM ESTABELECIMENTOS QUE PRODUZAM 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 PROJETO DE LEI 013-2025 
DISPÕE SOBRE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA  INTERNA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CRECHES MANTIDAS PELA PREFEITURA MUNCIPAL DE BREJÃO/PE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI 014-2025 
DENOMINA DE RAFAEL FAUSTO BEZZERRA, A QUADRA POLIESPORTIVA DO COLÉGIO JOÃO 
CABRAL DA SILVA FILHO, NO POVOADO DE SANTA RITA DO MUNCÍPIO DE BREJÃO/PE. 

  PROJETO DE LEI 015-2025 
MODIFICA O ARTIGO 10 DA LEI Nº 1.029, DE 02 DE JULHO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A 
DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS DO INCENTIVO FINANCEIRO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Á 
SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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  PROJETO DE LEI 016-2025 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A DESAFETAÇÃO E LEILÃO, 
PARA ALIENAR VEÍCULOS, SUCATAS E OUTROS BENS MÓVEIS INSERVIVEIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 PROJETO DE LEI 017-2025 
ALTERA O ARTIGO 41 DA LEI Nº 930 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
 

Ivonaldo Felix da Silva  - Presidente 
José Adeilson Dantas Pereira - Relator 

Lucivaldo Tenório Pinto – Membro 
 
 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E  REDAÇÃO 
 

José Adeilson Dantas Pereira - Presidente 
Ivonaldo Felix da Silva  - Relator 
Rodrigo Barros Costa- Membro 

 
 
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

Rafael Fausto Bezerra Filho  - Presidente 
Sandoval Macêdo da Silva - Relator 

Adeval Cadengue de Santana - Membro 
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